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EDITAL N.º 01/2020/PS, DE 19 DE AGOSTO 
DE 2020. 

 

 

PROCESSO SELETIVO ENACTUS UFMS CPTL SEMESTRE 2020.2 
 

 

A Diretoria de Recursos Humanos da Enactus UFMS-CPTL, no uso de 
suas atribuições, estabelece as normas para a seleção de novos colaboradores 
para a organização sem fins lucrativos, Enactus UFMS-CPTL para o semestre 
2020.2 (novo   ciclo), aos   estudantes   da   Universidade   Federal   de   Mato 
Grosso do Sul, campus de Três Lagoas (UFMS-CPTL) regularmente 
matriculados nos cursos do campus localizado em Três Lagoas, conforme 
segue: 
 
1. DO PÚBLICO-ALVO 
 
1.1 Todo estudante regularmente matriculado nos cursos de graduação da 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, campus de Três Lagoas estão 
aptos a se candidatarem. 
 
1.2 Dar-se-á preferência aos candidatos que não defenderão trabalhos de 
conclusão de curso, dissertação ou tese no semestre 2020.2 até 2021.1. 
 
2. DAS VAGAS 

 
2.1. Cada candidato terá direito a pleitear somente 1 (uma) vaga. 
 
2.2. Serão ofertadas 4 (quatro) vagas para ingresso no time Enactus 2020.2, 
sendo: 

2.2.1. 1 (uma) vaga para o departamento de Gestão de Projetos. 
 
2.2.2. 2 (duas) vagas para o departamento de Recursos Humanos (RH). 
 
2.2.3. 1 (uma) vaga para o departamento de Marketing. 

 
2.3. A comissão organizadora reserva-se o direito de não preencher todas as 
vagas, quando a mesma julgar inaptidão de candidatos no processo seletivo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. O prazo de inscrição correrá entre os dias 19/08/2020 e 29/08/2020 e será 
divulgado em nossa página do Instagram (@enactus_cptl), informações sobre o 
processo bem estará disponível em nossa “bio” o acesso ao formulário de 
inscrição. 
 
3.2. O formulário de inscrição está disponível no seguinte acesso: 
https://forms.gle/f22iQm2AmbAZoDxh7 
 
3.2.1. É   de   inteira   responsabilidade   do   candidato   preencher   corretamente   
o formulário dentro do prazo estipulado. 

https://forms.gle/f22iQm2AmbAZoDxh7
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3.2.2. A comissão organizadora reserva-se o direito de excluir do processo 
seletivo o candidato, em casos de preenchimento de formulário fora do prazo, de 
maneira incompleta ou incorreta.  Salvo exceções a serem julgadas pela 
comissão organizadora, a partir de apelação comprobatória por problemas 
técnicos ou relacionados. 
 
3.2.3. O candidato que omitir ou prestar informações falsas será eliminado do 
processo seletivo. 
 
3.3. Para concluir a inscrição, o candidato deverá estar ciente e de acordo com 
as normas estabelecidas no presente edital. 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1. Em caráter excepcional, devido à crise causada pela Covid-19, todas as 
etapas do processo seletivo serão efetivadas virtualmente. 
 
4.2. O processo seletivo constará de duas etapas, e seguirão a seguinte ordem: 
 

4.2.1. Inscrições: O candidato deverá preencher corretamente no prazo o 
formulário de inscrição. O link de acesso do formulário constará nas redes 
sociais do time, assim como o período que este ficará aberto. 

 
4.2.2. Entrevistas: Cada candidato será entrevistado e avaliado 
individualmente. 
 
4.2.3. As datas e os horários das entrevistas serão encaminhados via e-
mail ao candidato.  

 
4.3. Em caso de problemas que possam interferir no processo de entrevista, o 
candidato poderá solicitar uma nova data, com prazo máximo de 2 (dois) dias 
para a nova entrevista. 
 
5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
5.1. Caso seja aprovado no processo seletivo o candidato declara estar ciente 
que desenvolverá   atividades   de   ordem   voluntária, isto   é, sem   quaisquer   
garantias   de remuneração financeira, e estará sobre pena prevista em estatuto 
caso ocorra o seu descumprimento. 
 
5.2. Caso venha, por motivo de força maior, um novo estado de calamidade 
pública, assim como ameaça à vida e a integridade de nossos membros. A 
comissão organizadora se vê no direito de suspender por tempo indeterminado 
o processo seletivo. 
 
 

ESTE DOCUMENTO ENTRA EM VIGOR A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO! 

 



 

3 
 

 
Bruno Josué G. de Matos                                               Natilei S. Branco 
Presidente Enactus                                                         Vice Presidente Enactus 
Data: 19/08/2020                                                             Data: 19/08/2020 
  
Sophia Ruiz Paggioro 
Diretora de Recrutamento e Seleção 
Data: 19/08/2020 
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